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Violéncia doméstica pode ser punida com pena de até
um ano

18/06/2004

A violéncia doméstica pode ser punida com pena de detenc&o de seis meses aum ano. E o que prevé lei sancionada pelo
presidente da Republica Luiz Inécio Lulada Silva e publicada no Diério Oficial nesta sexta-feira (18/6).

A punicdo esta prevista paralesdo praticada “ contra ascendente, descendente, irmao, conjuge ou companheiro, ou com
quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relacbes domésticas, de coabitacéo ou de
hospitalidade”. A Lel n°10.886 acrescenta paragrafos ao artigo 129 do Codigo Penal.

A penaanterior erade trés meses a um ano. Os casos de viol éncia doméstica continuam a ser julgados pelos Juizados
Especiais Criminais, segundo o professor Luiz Flavio Gomes.

Leiaalel sancionada:

Presidéncia da Republica

Casa Civil
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LEI No 10.886, DE 17 DE JUNHO DE 2004.

Acrescenta paragrafos ao art. 129 do Decreto-Lel no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Caodigo Penal, criando o tipo
especia denominado “Violéncia Doméstica’.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O art. 129 do Decreto-L el no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Codigo Penal, passa a vigorar acrescido dos
seguintes 88 9o e 10:

AL 120, o e e,
Violéncia Doméstica

8§ 90 Se alesdo for praticada contra ascendente, descendente, irmao, cdnjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou
tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se 0 agente das rel agdes domesticas, de coabitacdo ou de hospitalidade:

Pena— detencéo, de 6 (seis) mesesa 1 (um) ano.

8 10. Nos casos previstos nos 88 10 a 3o deste artigo, se as circunstancias sdo as indicadas no § 9o deste artigo, aumenta-
seapenaem /3 (umterco).” (NR)

Art. 20 Esta L el entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 17 de junho de 2004; 1830 da Independéncia e 1160 da Republica.
LUIZ INACIO LULA DA SILVA

Mércio Thomaz Bastos

Este texto néo substitui o publicado no D.O.U. de 18.6.2004

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2004-jun-18/violencia_domestica_punida_pena_ano/
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